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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 917/09 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie a 
instalação de pontos de luz, em postes já existentes, nos seguintes locais: 
 

� um próximo ao nº 30 da Rua João Batista dos Santos; e 
� outro defronte ao nº 230, na esquina das Ruas Carlos Luvison e 

Sete de Setembro. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 Os dois locais são próximos à escola e os moradores reclamam de 
presenciarem atos libidinosos, em virtude da escuridão; e além desse 
constrangimento, existe também o risco de assaltos. 
 
 


